
 

 
Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 
 

 
Rua Eugênio Kuhn, 300 – Fone: (51) 3445 1002 – ALTO FELIZ - RS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 021   ALTO FELIZ 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
                         

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
MUNICIPAL VIGENTE.  
 
  

Art. 1º - Abre Crédito Especial no Órgão do Orçamento Vigente. 
 

Órgão: 06  SECRET.  MUN. DE SAÚDE 
Unidade:        02  APLICAÇÃO RECURSOS CONVÊNIOS/VINCULADO 
10301    Atenção Básica 
103010100                            Atenção Básica á Saúde e Referências  
1030101002.0610000  Aplic. Recursos SIA /SUS 
3.3.90.40.00.00.00   Serviços de Tecnologia da Informação   e Comunicação   

PJ             R$  29.897,21 
Fonte: 2600 
Detalhamento da Fonte: 4504 
 
 
 
  
              Art. 2º - Servirão de recursos para atender o art. 1º, o Superávit Financeiro do 
Exercício anterior das seguintes fonte: 1600  Detalhamento :4504   Banco contábil 
10274 

 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, aos 20 

(dias) do mês de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
                                                                         ROBES SCHNEIDER 

     Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 
 

 
Rua Eugênio Kuhn, 300 – Fone: (51) 3445 1002 – ALTO FELIZ - RS. 

 

 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 021/2026 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a utilização do 
superávit financeiro apurado ao final do exercício anterior, vinculado à conta contábil 
nº 10274, para o custeio de serviços destinados à melhoria da comunicação da 
Unidade Básica de Saúde (UBS). 

Os recursos serão aplicados na locação de software, compreendendo 
plataforma de voz (central), bem como soluções de telefonia IP/PBX, com o objetivo 
de sanar as atuais demandas de comunicação existentes na UBS. A iniciativa visa 
qualificar o atendimento prestado à população, além de proporcionar melhores 
condições de trabalho às equipes de saúde. 

A aplicação desses recursos possibilitará a modernização dos serviços, o 
aprimoramento dos fluxos de comunicação e contribuirá diretamente para o aumento 
da eficiência, da resolutividade e da humanização do cuidado em saúde. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, aos 20 

dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 

 

                                                                   ROBES SCHNEIDER 
           Prefeito Municipal  
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